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PORTARIA Nº884/2015

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8503428-27.2015.8.06.0000,
CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 040, de 02 de março de 2015, que resolveu promover os militares abaixo 

relacionados, ao posto de Subtenente PM pelo critério de merecimento;
RESOLVE:
Art. 1° - Adequar, o valor da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de 

novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009, a partir de 24/12/2014, ao 1º Sargento PM 
Antônio João Nântua Bezerra, matrícula n° 9167.1/4, e ao 1º Sargento PM Edmar Teixeira de Araújo, matrícula nº 2728.1/7, em 
virtude de promoção à graduação de Subtenente PM.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 31 do mês de março de 

2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº885/2015

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8503891-66.2015.8.06.0000,
CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 041, de 03 de março de 2015, que resolveu transferir para a 3ª Companhia 

de Policiamento de Guarda o Cabo PM Robério Nunes de Sousa;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, a partir de 05 de março de 2015, ao Cabo PM ROBÉRIO NUNES DE SOUSA, matrícula n° 12185, a 

Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada 
no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 do mês de abril de 

2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº886/2015

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8503413-58.2015.8.06.0000,
CONSIDERANDO o Ofício nº 065/2015, de 02 de março de 2015, da Assistência Militar deste Poder, que resolveu transferir 

para a 3ª Companhia de Policiamento de Guarda, o Soldado PM Agamenon Fernandes Pontes;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a partir de 27 de fevereiro de 2015, para o Soldado PM AGAMENON FERNANDES PONTES, matrícula 

n° 22781, a Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, 
republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 do mês de abril de 

2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  874/2015

Dispõe sobre  exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 
12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº  8500022-82.2015.8.06.0166,
RESOLVE:

Art.1º Exonerar, a pedido, a partir de 06 de março de 2015, MARIA SOCORRO SIQUEIRA APOLÔNIO RODRIGUES, Analista 
Judiciária, matrícula nº 995, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretora de Secretaria da Vara Única 
da Comarca de Senador Pompeu, símbolo GAJ-1, e nomear JACQUELINE FROTA DE SÁ CARNEIRO para o referido cargo.


